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Senhor Presidente, Legislativo fo fm
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Cumprimentado-o cordialmente, encaminho a VEx.S
=

Mensagem nº003/96, relativa ao Projeto de Lei que “Autoriza CAGEPA a
celebrar Convênios e Contratos de Operação de Crédito com o Ministério
do Planejamento e Orçamento e Agentes Financeiros, oferecer garantias
por empréstimos assumidos e dá outras providências”.

Sendo só. para o momento, subscrevo-me renovando
votos de elevado apreço.

Atenciosamente,

Assessoria so Plenário
Constou no Expediente

niretor Ma asa. no Plenário

Excelentíssimo Senhor
CARLOS MARQUES DUNGA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba
NESTA

Ao Secretário Legislative
a A x NS PO



ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO GOVERNADOR Y % ,

Neo” ao o”do da par? jd

escadaa João Pessoa, 28 de março de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação

dessa Colenda Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei anexo, que autoriza a CAGEPA a

assinar Convênios e contratar Operações de Crédito junto ao Ministério do Planejamento e

Orçamento, e Caixa Econômica Federal, com recursos do FGTS - Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, através do Programa PRÓ-SANEAMENTO.

Essas operações de crédito não poderão ser efetivadas pelo Governo

do Estado, que está com a sua capacidade de pagamento comprometida com a rolagem da

dívida em andamento, restando a alternativa de utilização da empresa estadual de

saneamento, que passa por período de recuperação significativa nos aspectos econômico-
financeiros, para atender tal demanda.

No Projeto de Lei estão contempladas todas as exigências e pré-
requisitos do Agente Financeiro, quando à hierarquização e seleção dos projetos e a
vinculação de receitas necessárias a amortização dos empréstimos, bem como a sua
viabilidade financeira na forma do inciso 2.4, da Circular nº 49, de 11 de junho de 1995, da
C.E.F., quanto aos acréscimos necessários ao serviço da dívida e o montante, e origem de
subsídios.

A amortização dos empréstimos ora requerida será feita em 216
meses, exceto quanto à modalidade Desenvolvimento Institucional, que ocorrerá em 120
meses, enquanto que o período de aporte da contrapartida será de 18 meses, findos os quais
se inicia a amortização que será lançada nas contas de consumo, como parcela autônoma e
rubrica própria, para sua identificação e registro especiais para fins de garantia e
contabilidade.

:
Trata-se de valor diluído por todos os consumidores dos municípios

beneficiados, enquanto outras amortizações foram assumidas pela CAGEPA, acrescidas a
todas as contas do Estado, como ocorre com as dos sistemas de Patos e Sapé, onde a
empresa é mutuário final. A diferença é que, para estas contratações, se exige vinculação de
receita como garantia do empréstimo. Os outros financiamentos assumidos pelo Estado paraobras diversas, não só na área de saneamento, constituem a dívida do Estado que, por suarolagem feita em 1994, não permite novas contratações d i

T

S e financiamentos
a Paraíba necessita. rm.
Ao Excelentíssimo Senhor
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ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO GOVERNADOR

Todos os projetos constantes deste plano de investimento foram 2devidamente hierarquizados e aprovados pelo Conselho Estadual de Habitação e se." <

constituem importante instrumento de desenvolvimento do Estado inclusive no aspecto/%
ambiental, pois, são obras de abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgotos. à

requero a Vossa Excelência, que o Projeto tenha a tramitação de urgência de que trata o
Artigo 64, Parágrafo Primeiro da Constituição do Estado.

No ensejo reitero a Vossa Excelência protestos de consideração e
apreço, esperando contar com o apoio dos dignos integrantes dessa Augusta Casa
Legislativa.



Art. 1º - Fica a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba -
CAGEPA, empresa estadual de economia mista, autorizada a assumir, mediante convênios e
contratos os compromissos necessários à participação estadual no Programa PRO-
SANEAMENTO, com recursos do FGTS, geridos pelo Ministério do Planejamento e

Autoriza a CAGEPA a celebrar Convênios Ee Contratos de Operação de Crédito com o.“OMinistério do Planejamento e Orçamentoé |.”
Agentes Financeiros, oferecer garantias por
empréstimos —assumidos e dá out S. SS,providências. E&s L REA

: —

— Orçamento, com interveniência da Caixa Econômica Federal, como Agente Financeiro.

a Art. 2º - Para o cumprimento desta Lei, a Companhia de Água e
Esgotos da Paraíba - CAGEPA, fica autorizada :

,' a-

Mm

contrair, no exercício de 1996, perante o Agente Financeiro
do programa mencionado, empréstimos até o montante — de
R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais);

dar ao Agente Financeiro as garantias requeridas, inclusive
autorização de vinculação de receitas tarifárias à amortização
dos financiamentos e cumprir o pré-requisito do Programa de
acrescer às tarifas o serviço da dívida contratada;

implantar acréscimo temporário de tarifa, para amortização
dos investimentos, no período de integralização da
contrapartida obrigatória, totalizando 234 meses;

acrescentar às contas mensais dos consumidores dos
Municípios beneficiados com os investimentos, a Tarifa
Temporariamente Acrescida (TTA), no valor máximo de
R$ 0,50 (cinquenta centavos) para as economias de tarifa
social, R$ 1,00 (um real) para economias de tarifa normal até
10 mº , R$ 2,00 (dois reais) para economias com consumo
acima de 10 mº até 30 mº , e de R$ 5,00 (cinco reais) para
economias com consumo superior a 31 mº e as economias
comercial, industrial e pública com consumo superior a 10 m.
Reaiustável nos mesmos índices das contas vinculadas do

a



e- a implantar em conta de consumo de água do Governo do |

Estado uma Tarifa Temporariamente Acrescida Especial, <

equivalente a 50% do subsídio necessário à complementação NESTEda amortização , do financiamento previsto nesta Lei, ficando
o restante a ser integralizado pela empresa com recursos
próprios ou com recursos municipais;

f- registrar os bens adquiridos com os recursos dos
financiamentos autorizados por esta Lei e incorporá-los ao
Patrimônio da CAGEPA; e

g- imputar ao município interessado, em caso de extinção do
contrato de incorporação de concessão, o valor total do
investimento que se constituirá em dívida do sistema de
saneamento local, com a reversão de bens para o Patrimônio
Público Municipal.

Parágrafo único - A Tarifa Temporariamente Acrescida, instituída
por esta Lei, terá identificação e registros financeiros próprios e poderá ser reduzida à
medida que o valor arrecadado ultrapasse o valor a ser amortizado.

Art. 3º - Os empréstimos de que trata o artigo anterior, subordinar-
se-ão às condições previstas nas normas operacionais do Ministério do Planejamento e
Orçamento e do Agente Financeiro.

Art. 4º - O Poder Executivo Estadual fará incluir anualmente em
contas do orçamento plurianual de investimentos e na proposta orçamentária, dotações
globais para fazer face às despesas de concessão do subsídio necessário à complementação
da amortização dos investimentos autorizados por esta Lei, através da Tarifa
Temporariamente Acrescida Especial.

Art. 5º - O orçamento da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba -
CAGEPA, consignará, em cada exercício, as dotações necessárias ao pagamento do
principal, juros, comissões, taxas e demais encargos financeiros previstos nas operações de
crédito autorizadas por esta Lei, identificando as receitas oriundas da Tarifa
Temporariamente Acrescida, Subsídios do Governo Estadual, Subsídio da CAGEPA e
Subsídio Municipal.

Art. 6º -
A CAGEPA, para cumprimento desta Lei, subordina-se ao

previsto no Art. 173 e seus Parágrafos, da Constituição Federal.

Art. 7º - Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA — LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 404/96

Autoriza a CAGEPA a Celebrar Convênios e
Contratos de Operação de Crédito com o Ministério do Planejamento e
Orçamento e Agentes Financeiros, oferecer garantias por empréstimos
assumidos e dá outras providências.

Autor: O GOVERNADOR DO ESTADO
Relator: Dep. ZENOBIO TOSCANO

PARECER

I- Relatório

Honra-nos apreciar o Projeto de Lei nº 404/96, da
lavra do Exmo. Sr. Governador do Estado, onde S. Exa. Autoriza a CAGEPA
a celebrar Convênios e Contratos de Operação de Crédito com o Ministério
do Planejamento e Orçamento e Agentes Financeiros, oferecer garantias por
empréstimos e dá outras providências.

Em sua mensagem de nº 003/96, argumenta o chefe
do executivo que, tais operações visam contemplar a população do Estado
com novos investimentos na área de saneamento básico e fornecimento de
água, ademais, reveste-se o Projeto de largo benefício para o Estado o qual
importará em um pequeno encargo para a população.

Este é o relatório



II -VOTO DO RELATOR 1 SEA:
PNSISIS

Cabe a esta relatoria, apreciar — a
Constitucionalidade, Juridicidade e Boa técnica Legislativa apresentadas na
matéria governamental, diante de tais atribuíções, procedo a análise e a
formalização do voto.

Ú

VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE DA
MATERIA.

A proposição, ora em estudo, encontra-se calcada
nos moldes da Carta Magna Estadual, haja vista tratar a epigrafada matéria de
iniciativa própria e reservada ao Governador do Estado, pois trata-se o
Projeto de Lei, de Autorização de abertura de crédito por uma autarquia
estadual "in casu" a Companhia de Água e Esgotos do Estado - CAGEPA,
junto a Ministérios e Agentes Financeiros, bem como alteração de tanifa,
ambos descritos no artigo 63 do mencionado Diploma Constitucional.

Quanto aos aspectos de Juridicidade e Boa técnica
Legislativa, encontra-se a proposição de forma satisfatória, sem entraves ou
óbices. Desta feita, preenchidos os aspectos de satisfação legal perante este
órgão técnico do Poder Legislativo da Paraíba, acato o Projeto de lei nº
404/96 em sua integra e voto por sua inteira Constitucionalidade,
Juridicidade e Boa Técnica Legislativa.

Éo=Def= nóbio Toscano
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
resolve acostar-se harmônicamente ao voto do senhor relator, votando pela
Constitucionalidade, juridicidade e Boa Técnica Legislativa do Projeto de Lei
nº 404/96.

Dep. Gervásio Maia
Presidente



Dep CERA = Den
Luis Couto G Tardy

Membro Membro :A

Dep. Aércio Pereira
Membro

Tec. Bel. CRP.
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE “A EXECUÇÃO — | EeEA
ORÇAMENTÁRIA SS
Projeto e Lei nº 404/96

Autoriza aCAGEPA a celebrar Convênios e

Contratos “e Operação “e Créºito com o

Ministério “o Planejamento e Orçamento e
Agentes Financeiros, oferecer garantias'
por empréstimos assumiõos e ºá outras PM,
vilências.

AUTOR: O GOVERNADOR “O ESTADO Y

RELATOR:
PETS i

PAREGER

I1 - RELATÓRIO
| "

Chega para análise Cesta Comissão e Méri
to da Assembléia Legislativa do Estaºo a Paraíba, o Projeto “e

Lei nº 404/96, da lavra do Exmo. Sr. Governa“?or “o Estado Pr. *'

José Targino Maranhão, onºe busca o chefe “o Executivo Fsta?ual,
Autorizar a CAGEPA a celebrar Convênios e Contratos “e Operação"!
de Crédito com o Ministério do Planejamento e Orçamento e Agentes
Financeiros, oferecer garantias por empréstimos assumi'?os e  Á

outras providências.
i

Em 23 de abril “e 1996

Este é o Relatório

II - VOT DO RELATOR
Z ”

Cabe a esta Comissão, funiamenta?a no
Regimento Interno “a Casa, manifestar-se quanto á sua compatibi-



ns ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ã

1iº8eou adequação com o plano Plurianual, a Lei as Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento anual. j

E

Vest'arte,não foi ilentifica?a nenhuma inafe-
quação ou incompatibiliiade com a Lei Je Diretrizes Orçamentária

“eaLi do Orçamento Anual. Lo
f

Deste modo, voto pela a'missibili?ade do Proje
to e Lei nº 404/96.. É o voto.

Sala da Comissão, bril “e 1996

III — PARECER “A

A Comissão Se Acompanhamento e Controle ta
Execução Orçamentária, adota e recomenta o Parecer e Voto Go Sr
Relator, pela aimissibilidade e, no mérito, pela aprovação o
Projeto de Lei 404/96,

Este é o Parecer

Sala da Comisse&. e abril “e 1996

dep. FERNANDO MELO

DATA ZEEA“ep º pa FERNAN



Estadia de PP.únafba

Assembléia Legislativa
= *Ca de Epitácio esta

O0g7eio nº 616
João Pessoa, em 23 de abril de 1996.

Senhor Governadon,

Fncamínho a Vossa Fxceltência, o autógrafo do Projeto de Lei nº 404/96,
de sua autoria, que autoriza a CAGEPA a celebrar convênios e contratos de opera-
ção de credito com o Ministerio do Planejamento e Orçamento e Agentes Financeiros,
oferecer garantias por emprestimos assumidos e da outras providencias.

Atenciosamente,

Ao Exmº Senhor
JOSE TARGINO MARANHÃO

Governador do Fstado da Paraíba
NESTA/L



A

,Selo der Ferulha
Assembléia Legislativa

Cm de Epitácio Pessoa

valor múximo de R$ 0,50 (cinquenta centavos) para as economias de taxniga social,
R$ 1,00 [um real) para economias de tarifa normal ate 10 mi, R$ 2,00 (dois neaxis)

LAS

para coonemias com consumo acima de 10 m3, ate 30 m3, e de R$ 5,00 (cinco reais)
para cconomas com consumo superior a 31 m3, e as economias comercial, industrial e
pública com consumo superior a 10 m3. Reajustãável nos mesmos indices das contas
vinculadas do FGTS, conforme norma do Programa de Saneamento do Mínisténio do Pla-
nesamento e Orçamento e da Caixa Fconomica Federal;

e-a implantar em conta de consumo de agua do Govenno do Estado uma

Tarda Temporariamente Acrescida Fspecial, equivalente a 50% do subsídio necessa-
tic à complementação da amortização, do financiamento previsto nesta Lei, ficando
o restante a ser “ntegral'zado' pela empresa com recwisos proprios ou recursos mu-
NEC PATAS

é - registrar 04 bens adquiridos com 04 recursos dos financiamentos au-
tor'zados por esta Lei e incorpora-Los ao Patrimonio da CAGEPA; e

q - ímputar ao municipio interessado, em caso de extinção do contrato
de incorporação de concessão, o valor total do investimento que se constítuira em

dívida do sistema de saneamento Local, com a reversão de bens para o Patrimonio Pu-

bico Mun:c:pal.

Paragnago nico - À Tarifa Temporariamente Acrescida, instituída por
esta lei, terã “ndentifícação e negistros financeiros proprios e podera ser nedu-
zída à medída que o valor arrecadado ultrapasse o valor a ser amontizado.

Ant. 30 - Os emprestimos de que trata o artigo anterior, subordinanr-se-
ão às cond'ções previstas nas normas operacionais do Ministerio do Planejamento e
Orçamento e do Agente Financeiro.

Ant. 40 - O Poder Executivo Fstadual fara incluir anualmente em contas
do exçamente plurianual de investimentos e na proposta orçamentária, dotações glo-
ba's para fazer face as despesas de concessão do subsídio necessario a comptementa-
ção da amortização dos investimentos autorizados por esta Lei, atraves da  Tamiga

Temporariamente Acresceiída Fspecial.
Ant. 50 - O ormçamento da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba- CAGEPA,

cons gnara, em cada exercicio, as dotações necessarias ao pagamento do principal
juros, comissões taxas e demais encargos financeiros previstos nas operações de cre
dito autorizadas por esta Lei, identificando as receitas onmiundas da Taniga Tempora

riamente Acrescida, Subsídios do Governo Fstadual, Subsídio da CAGEPA e  Subsidi
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AUTOGRATO Nº 728

PROJETO DE LEI NO 404/96

Autoxriza a CAGEPA a celebrar
Convênios e Contratos de Ope
nação de Credito com o Minis
texrio do Planejamento e On-

camento e Agentes Financeiros,
oferecer garantias por em-

prestimos - assumidos e da
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Ant. 10 - Fica a Companhia de Agua e Fsgotos da Paraíba - CAGEPA,

empresa estadual de economia mista, autorizada a assumir, mediante convenio e
contratos cs compromissos necessarios a participação estadual no Programa PRO-

SANFANENTO, com recursos do FGTS, gexíiídos peto Ministerio do Planejamento e
Orçamento, com íntenveniíêncio da Caixa Fconômica Federal, como Agente —Finan-

Cesto.

Ant. 20 - Para o cumprimento desta Lei, a Companhia de Agua e
Fsaotes da Paraíba - CAGFPA, gica autorizada:

a - contraír, no exercicio de 1996, perante o Agente Financeiro
do pregrama menconado, emprestimos ate o montante de R$40.000.000,00 (quarenta
milhões de rea“s);

b - dar ao Agente Financeiro as garantias requeridas, inclusive
auterízação de vinculação de receitas tarifarias a amortização dos  financia-
mentos e cumprir o pre-requisito do programa de acrescer as tarifas o sexviço
da devida contratada;

e - implantar acrescimo temporario de tarifa, para amortização
dos “nvestímentos, no pexrtodo de integralização da contrapartida obrigatoria,
tetalizando 234 meses;

d - acrescentar às contas mensais dos consumidores dos Municipios
bencsgiciades com os investimentos, a Tariga Temporariamente Acrescida (TTA), no



NV

A Cesa,

E ado da Puga
Assembléia Legislativa

uu de Epitácio Pessou

Ant. 60 - A CAGEPA, para cumprimento desta Lei, subordina-se ao previsto
no Art. 173 e seus Paragrafos, da Constituição Federal.

Ant. 70 - Fsta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço da "Casa de tpítacio Pessoa", João Pessoa, em 23 de abril de 1996.



ESTADO DA PARAÍBA

LEI Nº 6.254 , DE 23 DEABRIL DE 1996

Autoriza a CAGEPA a celebrar Convênios
e Contratos de Operação de Crédito com o
Ministério do Planejamento e Orçamento e
Agentes Financeiros, oferecer garantias por
empréstimos —assumidos e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1º - Fica a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba -
CAGEPA, empresa estadual de economia mista, autorizada a assumir, mediante convênios e
contratos os compromissos necessários à participação estadual no Programa PRÓ-
SANEAMENTO, com recursos do FGTS, geridos pelo Ministério do Planejamento e
Orçamento, com interveniência da Caixa Econômica Federal, como Agente Financeiro.

Art. 2º - Para o cumprimento desta Lei, a Companhia de Água e
Esgotos da Paraíba - CAGEPA, fica autorizada :

a- contrair, no exercício de 1996, perante o Agente Financeiro
do programa mencionado, empréstimos até o montante = de
R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais);

b- dar ao Agente Financeiro as garantias requeridas, inclusive
autorização de vinculação de receitas tarifárias à amortização
dos financiamentos e cumprir o pré-requisito do Programa de
acrescer às tarifas o serviço da dívida contratada;

c- implantar acréscimo temporário de tarifa, para amortização
dos investimentos, no período de integralização da
contrapartida obrigatória, totalizando 234 meses;

d- acrescentar às contas mensais dos consumidores dos
Municípios beneficiados com os investimentos, a Tarifa
Temporariamente Acrescida (TTA), no valor máximo de

R$ 0,50 (cinquenta centavos) para as economias de tarifa
social, R$ 1,00 (um real) para economias de tarifa normal até
10 mº R$200 (dois reais) Dara economias com consumo



Reajustável nos mesmos índices das contas vinculadas do
FGTS, conforme norma do Programa de Saneamento do
Ministério do Planejamento e Orçamento e da Caixa
Econômica Federal;

e- a implantar em conta de consumo de água do Governo do
Estado uma Tarifa Temporariamente Acrescida Especial,
equivalente a 50% do subsídio necessário à complementação
da amortização, do financiamento previsto nesta Lei, ficando
o restante a ser integralizado pela empresa com recursos
próprios ou com recursos municipais;

f- registrar os bens adquiridos com os recursos dos
financiamentos autorizados por esta Lei e incorporá-los ao
Patrimônio da CAGEPA; e

g- imputar ao município interessado, em caso de extinção do
contrato de incorporação de concessão, o valor total do
investimento que se constituirá em dívida do sistema de
saneamento local, com a reversão de bens para o Patrimônio
Público Municipal.

Parágrafo único - A Tarifa Temporariamente Acrescida, instituída
por esta Lei, terá identificação e registros financeiros próprios e poderá ser reduzida à
medida que o valor arrecadado ultrapasse o valor a ser amortizado.

Art. 3º - Os empréstimos de que trata o artigo anterior, subordinar-
se-ão às condições previstas nas normas operacionais do Ministério do Planejamento e
Orçamento e do Agente Financeiro.

Art. 4º - O Poder Executivo Estadual fará incluir anualmente em
contas do orçamento plurianual de investimentos e na proposta orçamentária, dotações
globais para fazer face às despesas de concessão do subsídio necessário à complementação
da amortização dos investimentos autorizados por esta Lei, através da Tarifa
Temporariamente Acrescida Especial.

Art. 5º - O orçamento da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba -
CAGEPA, consignará, em cada exercício, as dotações necessárias ao pagamento do
principal, juros, comissões, taxas e demais encargos financeiros previstos nas operações de
crédito autorizadas por esta Lei, identificando as receitas oriundas da Tarifa
Temporariamente Acrescida, Subsídios do Governo Estadual, Subsídio da CAGEPA e
Subsidio Municipal.

Art. 6º - A CAGEPA, para cumprimento desta Lei, subordina-se ao
previsto no Art. 173 e seus Parágrafos, da Constituição Federal.

Art. 7º - Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO PARAÍBA/ em João Pessoa,
23, de abril de 1996; 107|da Prociyamação/da Republica.


